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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI N. 5461/2022
Autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio de cooperação técnica e financeira com o Serviço Social de Indústria - SESI -, para os fins que especifica e dá outras providências.
De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo municipal autorizado a celebrar convênio e posteriores termos aditivos com o Serviço Social da Indústria - SESI-SP -, com o fim de estabelecer cooperação técnica e financeira para a implantação de sistema de ensino e atividades complementares nas escolas municipais do Sistema Público Municipal de Ensino de Bebedouro, visando a melhoria da qualidade do ensino oferecido. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 26 de janeiro de 2022.
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